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O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 483/2024
de 30 de agosto de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito Municipal de Capela
do Alto, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando que a partir desta data não mais serão
utilizados  os  serviços  da  servidora  Marcia  Elenite  Plens
Nogueira,  matricula  funcional  nº  3721,  Coordenador  de
Divisão  de  provimento  em  comissão,  desta  Prefeitura
Municipal;

RESOLVE:
1º -  Exonerar a Sra.  Marcia Elenite Plens,  matricula

funcional nº 3721, do emprego de Coordenador de Divisão
de provimento em comissão, que ocupa nesta Prefeitura
Municipal desde 01.02.2021, a partir desta data.

2º  -  Determina  ao  Departamento  de  Recursos
Humanos  que  se  realize  a  exoneração  da  referida
empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 30 de agosto de

2024.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 484/2024
de 30 de agosto de 2024.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o pedido de demissão apresentado nesta
data  pela  servidora  Lavinia  de  Camargo  Albuquerque,
matricula funcional nº 4249, monitor de creche, inclusive
com o pedido de dispensa do cumprimento do Aviso Prévio
Legal;

RESOLVE:
1º - Conceder a demissão por pedido de dispensa da

servidora  Lavinia  de  Camargo  Albuquerque,  matricula
funcional nº 4249, do emprego que ocupa nesta Prefeitura
Municipal, a partir desta data.

2º  -  Determina  ao  Departamento  de  Recursos
Humanos que realize a rescisão do contrato de trabalho da
referida empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 30 de agosto de

2024.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município e por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETOR DE DEPART. DE RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 485/2024
de 30 de agosto de 2024.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando  o  pedido  da  quebra  do  contrato  de
trabalho por prazo determinado celebrado em 17.06.2024,
apresentado nesta data pela servidora Stheice Caroline da
Costa  Porto,  matricula  funcional  nº  4114,  monitor  de
creche, desta Prefeitura Municipal;

RESOLVE:
1º - Tornar extinto a pedido o contrato de trabalho por

prazo  determinado  celebrado  em  17.0.6.2024,  com  a
servidora  Stheice  Caroline  da  Costa  Porto,  matricula
funcional  nº  4114,  monitor  de  creche,  desta  Prefeitura
Municipal, a partir desta data.

2º  -  Determina  ao  Departamento  de  Recursos
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho
da referida servidora, pagando-lhe as verbas devidas.

3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 30 de agosto de

2024.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DE DEPART. DE RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 486/2024
de 30 de agosto de 2024.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando  o  vencimento  nesta  data  do
cumprimento do Aviso Prévio Legal apresentado em 01 de
agosto  de  2024  pelo  servidor  Domingos  Victor  Santos
Santana, contador, matricula funcional nº 3660;

RESOLVE:
1º - Conceder a demissão por pedido de dispensa do

servidor  Domingos  Victor  Santos  Santana,  matricula
funcional nº 3660, do emprego que ocupa nesta Prefeitura
Municipal, a partir desta data.

2º  -  Determina  ao  Departamento  de  Recursos
Humanos que realize a rescisão do contrato de trabalho do
referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.
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Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 30 de agosto de
2024.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município e por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETOR DE DEPART. DE RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 487/2024
de 02 de setembro de 2024.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando  o  pedido  da  quebra  do  contrato  de
trabalho por prazo determinado celebrado em 18.03.2024,
apresentado nesta data pela servidora Viviane de Fátima
Rodrigues  Marques,  matricula  funcional  nº  4019,
almoxarife,  desta  Prefeitura  Municipal;

RESOLVE:
1º - Tornar extinto a pedido o contrato de trabalho por

prazo  determinado  celebrado  em  18.03.2024,  com  a
servidora Viviane de Fátima Rodrigues Marques, matricula
funcional nº 4019, almoxarife, desta Prefeitura Municipal, a
partir desta data.

2º  -  Determina  ao  Departamento  de  Recursos
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho
da referida servidora, pagando-lhe as verbas devidas.

3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 02 de setembro

de 2024.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DE DEPART. DE RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 495/2024
de 02 de setembro de 2024

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
1º - A servidora Priscila Adaiane da Mota Gonçalves,

Assistente  Administrativo,  matricula  funcional  nº  2291,
nomeada através da Portaria nº 209 de 01 de abril de 2022,
para  exercer  o  emprego  de  Controlador  Interno  de
provimento em comissão, criada pelo artigo 11º da Lei nº
2.134 de 18 de fevereiro de 2022, a partir desta data deixa
de  exercer  o  emprego  de  controlador  Interno  e  fica
nomeada  para  exercer  o  emprego  de  Diretor  do
Departamento de Finanças de provimento em comissão,
criado pelo artigo 2º da Lei nº 1.584, de 29 de setembro de
2010.

2º  -  A  servidora terá os  vencimentos como parcela
única conforme fixado por Lei  complementar nº 94/2019 e
alterações posteriores.

3º - A nomeada terá como atribuições as competências
estabelecidas no Anexo I da Lei nº 1584/2010.

4º - A nomeada no artigo 1º fica autorizada a conduzir
veículo da Municipalidade, dentro e fora do Município, nas
ocasiões em que fizer necessários ao desempenho de suas
atividades.

5º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
especialmente  as  contidas  na  Portaria  209/2022.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 02 de setembro

de 2024.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................
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